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PROJETO DE LEI n. 03/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 
Autoriza abertura no orçamento vigente de um Credito 
Adicional Especial e da outras providências. - 

Vagner Alves de Lima, Prefeito, Municipal de Nova 
Guataporanga-SP, no uso de suas atribuições,  etc.,  

Faz saber que a  Camara  Municipal aprovou; 
E, ele, sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art.  1°. Fica autorizado abertura no orçamento vigente, LOA n° 
1.545/2022, um Credito Adicional Suplementar na importância de R$. 
20.000,00 (Vinte mil reais) distribuído na seguinte dotação; 

020801 Assistência Orientação Rural. 
226 20.605.0015.2067.0000 Manut Agricult e Abastecimento 
3.3.90.3.00 Material de Consumo 	 R$.20.000,00  

Art.  2°. 0 Crédito autorizado na forma de artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de anulução da seguinte Unidade 
Orçamentaria: 

020801 Assistência Orientação Rural 
124 20.605.0015.2067.0000 Manut Agricult e Abastecimento 
3.1.90.11.00 Vec. e Vantagnes Fixas — Pessoal Civil 	R$.20.000,00  

Art.  3°. Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete  do  Prefeito  Municipal 
Em 30 de Janeiro de 3023 

t.  in /9- 
Vag er Alves de Lima 

Pre-  eito  Municipal 


